
 
Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 443/2021 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 21 de junho de 2021.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 466/2021

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 466/2021, de autoria do Nobre Vereador Eliel
Miranda, aprovado por esse Egrégio Plenário na 20º Reunião Ordinária, realizada no dia
01 de junho de 2021, informamos:

1-A Lei é auto explicativa. Ademais, o assunto conta com a regulamentação
através da Agência Reguladora ARES-PCJ, através da Resolução nº. 353/2020.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,  
 

E MARTINO
Secretária Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste-SP

CAMARA MUNICIPAL | gy
- BÁRBARA DOESTE”” dd

21/06/2021 ID |
16:06 | “io  roSD,DAI  

Resposta Nº1 ao Requeri edssiaõ! 1 ao Requerimento Nº
utoria: S ipeseras ecretaria Municipal de

Assunto: Requer informaçõesacerca
das respostas ao requerimento
275/2021.

Chave: B343B
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